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O presente Projeto de Lei Complementar de iniciativa do Prefeito Municipal, que trata da instituição do Programa de Recuperação Fiscal de 2017 – REFIS 2017,e tem por objetivo promover incentivos fiscais através da redução das multas e juros de mora em até 90% sobre os débitos inscritos ou não em dívida ativa. 



Consta da justificativa que tal medida reforça a preocupação da Administração Municipal neste momento de economia difícil que todo o país vive,                tratando-se de uma oportunidade para os contribuintes quitarem seus débitos fiscais com a Fazenda Pública Municipal.



Consta, ainda, que além da redução da multa e dos juros de mora em até 90% o outro atrativo é o parcelamento do débito em até 60 meses, possibilitando a regularização de débitos fiscais judicializados ou não, muitos deles sem efetividade no retorno aos cofres municipais. 



Em trâmite, a propositura foi examinada pela Comissão Constituição, Justiça e Redação.



No parecer exarado pelo Procurador Legislativo, existe ressalva relativa às demonstrações exigidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, mas o projeto não padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais.



Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 29 de agosto de 2017.
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